
Ì i`~ "i`*¡"*“"×`i`:':`:¬*:“ :~`i~i~`ji`i"*=.^“×¡u~.=`i irrf wi I ii* I Hi z~~.i~i~. “W Wufwi-1×“`1ii`w Wi is" i1“`““` "`*"`*=I“=V“I""`““"`1 "`I"II`I"`I ` I I ~ °` M

. -mi `I_;m- --- III_-'ii`›.iIDi$'.Ii-' I'II+JiIiI‹\'s`.I.ItiRIRHiNI!ItY\ei!M'Â§tIi!IÊtI'i'RtI<Ii‹R!»i¿‹T!iFIdI»\iIiAÉdfiiIi'I'¢I¡D*I1fIzIiiIId›iriIã›‹ii!WriWiI§\:i.ihi~*ii!! iI»r'I`r.â'›!'i1^i1ri1Ii‹=Ii:i\¬~'r×irinrrt'i¬"rzi'r.sa-I-i-~.~w.- a.¬..rzÍ=:-`:.',I'¬.\`:risrifiisI`»`:;Is`.smmm-dwsriiea ':.'\`\'izif.\v=i1¢;›:¬~,-s-;m;,. ..;=‹:›;‹.-mag mm-

- ir‹`,¡ _ __ , ¡.¡`› _ _ __ ii-_ "N_“-\\r.iPei
; 1 _ I × J

¡i¡iir *-II ¡,
1 _. I _zt if --

:U-""“Ê"

/Í?
W*af

5%'_fg.

ia

_Eei*ffãfg53Je-T

¡.\35i¡'tä!.z-=i`3
|"WV.-ÃFY;'PTUI¡‹A DE

IBARETAMA

PRocEsso DE |.|c|rAçAo "`~~-“
SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, RECURSOS

HIDRICOS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.01.07.01
PREGAO ELETRONICO N° PE001I2022SAMADE

EDITAL
DATA DO INICIO DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOEI ti partir de 28/01/2022 É-IS
09h30min até D dia 'I1/02/2022 às 09h30min (horário de Brasília)

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 11 de fevereiro de 2022 a partir das 09h00min.

DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 11 de fevereiro de 2022 a partir das 10h30min.

LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bii.org.br
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Francisco Karpegeanne Alexandre Vieira
Secretário de Administração Planejamento e Finanças
Ordenador de Despesas da Secretaria de Agricultura Mein Ambiente, Recursos Hídricos e Desenvolvimento
Econômico ~
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PREGÃO ELETRONICO REGIDO PELA LEI N.” 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE
PELA LEI N." 8.606 DE 21/06193 ALTERADA PELA LEI N.° 3.833/94 DE 08.06.94 E LEI 9.Í:`›48I98 E LEGISLAÇÃO
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 12312006, LEI 14712014 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI 12.34I5l2013, DECRETO
FEDERAL I\l°. 10024119, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGISLAÇOES VIGENTES.

PREÃMBULQ
Contratação de empresa para Prestacao de Senriços de Locação de horas ¿

_ de trator de roda com grade. destinados a arradagern de terra de `
p agricultores do municipio, conforme Lei Municipal N° 236/2021 datada de

17 de dezembro de 2021, de responsabilidade da Secretaria de Agricultura
Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Económico.
conforme as condi ões do Edital e seus anexos.

"_ H _ I Secretaria de Agriculiura Meio Ambiente, Recursos-I-lidricos e I I
, UNIDADE ADMINISTRATIVA ` Desenvolvimento Econômico ,

,I ceiTÉR|o DE JULGAMENTO ! Menor Preço por ITEM I
fi

p MODALIDADE I PREGAO ELETRONICO PEOO1l2022SAMADE

ENDEREÇO ELETRÔNICO I www.bil.org.br I

Í oisPoIviaii_ioAoE oo EDITAL v¡i¿¿¿n.eIi.orq.or e vvwip.tee.ce.qov_br I

:_ CADASTRAMENTO DAS Inicio: a partirde 28/002022 às 09h30min até o dia 11/02/2022 as
" PROPOSTAS , 09h30min horario de Brasilia

l
I ABERTURA DAS PROPOSTAS Inicio: 11 de fevereiro de 2022 às 09h30min (Horario de Brasília) .I

E SESSAO DE DISPUTA DE LANCES U lnicio:11 de fevereiro de 2022 as 10h30min (Horario de Brasilia) H

OBJETO

I l
` oo Mono DE DISPUTA É Moda de Disputa Abade E

O Secretario Municipal de Administração Planejamento e Finanças - Ordenador de Despesas da Secretaria de
Agricuitura Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Econômico, de IBARETAMAICE, por meic
da Pregoeira do Municipio, torna público para conhecimento de todos os interessados, que a partir das datas e
horarios constantes do preâmbulo deste edital (horário de Brasília), atraves do endereço eletrônico www. bll_org.br -
“Acesso identificado no link específico", em sessao pública por meio de comunicação via internet, realizará os
procedimentos de recebimento e abertura das propostas de preço, fase de disputa de lances, fase de habilitação e
demais atos atinentes a licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO PE001l2022SAMADE -_ SECRETARIA DE
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, identificado
acima, mediante as condiçoes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei nf' 10.520, de 17.07.02 e
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tai as aasaisa. da 21.os.sa, anaraaa pela Lei as asas/ea da oa.os.s4 a Lei n° ssÂ,s_¿se~~'ej;išaidaçaa
complementar em vigor, Lei n° 123/2006, Lei nf' 147/2014 e suas alterações, e Lei n° 12.84l`i'Í2013, Lei nl'
12.B46l2013, Decreto Federal n°. 10.024l19, de 20 de setembro de 2019 e demais legislações vigentes

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO, EM ATENDIMENTO AO INCISO I e III do ART. 48 DA LEI N” 123l2006.

COMPOEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR
APRESENTADAS

PARTE A - CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO, CONTRATO E
coNs|oERAçoEs GERAIS
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato, bem
oomo os esclarecimentos necessários ã aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520l200.2, 8.666/1993,
123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, tambem. a Lei complementar
142/2014 e suas alterações.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I- Termo de Referencia do Objeto;
Anexo ll - Modelo da PROPOSTA DE PREÇO COMERCIAL;
Anexo Ill - Modelos de Declarações Unificadas;
Anexo IV - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO.
1.1- Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Locação de horas de trator de roda com
grade, destinados a arradagem de terra de agricultores do municipio, conforme Lei Municipal N°
236/2021 datada de 17 de dezembro de 2021, de responsabilidade da Sec. Agric. Meio Ambiente,
Recursos Hídricos e Desv. Econômico. Conforme as Condições do Edital e seus anexos.

2. oAs condições PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PREsENTE LIciTAçÃo.
2.1- Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas, localizadas em qualquer Unidade da Federação, que
atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessarios requisitos de habilitação juridica.
regularidade fiscal e trabalhista. qualificação técnica e econômico-financeira e compatibilidade de seu objetivo social
com o objeto da licitação.
2.2- Não poderão participar licitantes com socios. cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada
a comunhão de socios. cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a abertura das
Propostas de Preço de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame.
independentemente do preço proposto.
2.3- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
ti) que se encontrem em processo de falência;
b) que se encontrem em processo de dissolução. de fusão. de cisão ou de incorporação;
C) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
Prefeitura de lbaretama-CE:
d) que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em Consorcio;
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do Brasil; '___
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g) as pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal l\l° 8.666/93. '
\'r

2.4- Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder a prévio credenciamento junto a Bolsa
de Licitações do Brasil.
2.4.1 - Os procedimentos para Credenciamento e obtenção de chaves e senha de acesso poderão ser iniciados
diretamente no site de licitações no endereço eletronico wvvw.bll.org.br, "acesso BLL compras".
2.5- Para acessar o sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto a BLL COMPRAS (Bolsa de
Licitações do Brasil) plataforma de licitações e pregões eletronicos. e o envio das Propostas de Preço comerciais se
dara diretamente pela empresa licitante atraves de pessoa devidamente habilitada diretamente na plataforma de
licitações da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil).
2.6- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto ã BLL, mediante a apresentação dos
documentos necessarios exigidos pela Bolsa de Licitações do Brasil. _

2.6.1- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de PROPOSTA DE PREÇOS de
preços e Documentos de Habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante
previa definição de senha privativa.

2.6.2- É de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE
IBARETAMA ou a Bolsa de Licitações do Brasil. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso
indevido, ainda que por terceiros.

2.6.3- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico. '
2.7. Como condição para contratação do licitante vencedor. A Pregoeira poderá verificar o eventual descumprimento
das condições quanto a existencia de sanção que impeça a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) Cadastro de Empresas Inldõneas e Suspensas - CEIS. mantido pelo Ministerio da Transparência e
Controladoria - _ Geral da União:
httpzllwvvvv.portaldatransgrenciagg/_brlsançoes/ceis'?ordenarPot=norne&direcao=asc;
b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça: vvw_vv.cnL¡us.prlirnprobidade__admlcon_sultar_reoyçiidotmp;
e) Cadastro de Licitantes lnidoneo - mantido pelo Tribunal de Contas da União - TCU:
https:_llcontas.tcu.qov.briordslf?p=1Bõ0:2:::NO;2;;
dj ou. quaisquer paginas oficias que sejam informadas as condenações.
2.7.1. O não atendimento descrito nas alíneas a, b, c e d do item anterior, decai o direito de contratação.

3. oAs I=AsEs oo Pnocesso uciTAToRio.
3.1- O presente procedimento de licitação seguira o seguinte trãmite em fases distintas:
3.1.1- Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento das “Propostas de Preço” via sistema; ~ _
3.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação. ~

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1- Cada licitante devera apresentartodos os documentos exigidos inicialmente por meio da intemet. sendo:

a) a PROPOSTA DE PREÇOS e seus anexos atraves do sistema;
b) os Documentos de Habilitação atraves do sistema;
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4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as

extensões *.doc. *.xIs, ou *.pdf.
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de

arquivos comprimidos (".zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas no
subitem anterior.
4.2- Todos os documentos necessarios à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original ou
copia autenticada por cartório competente ou publicação em Órgão da imprensa oficial.

4.2.1- Cada face de documento reproduzida devera corresponder a uma autenticação. ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.

4.2.2- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos, filmes ou copias
em fac-slmile. mesmo autenticadas, admitindo-se fotos. gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
fonna de ilustração das Propostas de Preços Comerciais de preço. -

4.2.3- Os documentos necessários á participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes ã HABILITAÇÃO. a PROPOSTA DE PREÇOS e seus ANEXOS, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.

4.2.4- Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame licitatório apresentados em
lingua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
por tradutorjuramentado_

4.2.5- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação.

4.2.6- Os documentos apresentados deverão conter todas as informações de seu bojo Iegiveis e inteligiveis.
sob pena de serem desconsiderados pela Comissão de Pregão. _

4.3- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item sera eliminado e não participará
da fase subseqüente do processo licitatório.

4.4-A Pregoeira podera solicitar original de documento jã autenticado, para fins de verificação, sendo a licitante
obrigada a apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados da data da solicitação, sob pena de,
não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitado.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1- A PROPOSTA DE PREÇOS, sob pena de desclassificação, deverà ser elaborada em formulario especifico,
conforme o Anexo ll deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletronico, sem a
identificação do fornecedor. contendo a caracterização do produto proposto no campo discriminado. contemplando
os itens, em conformidade com o Termo de Referencia - Anexo I do Edital, a qual deverà conter:

5.1.1- A modalidade e o número da licitação; '
5.1.2- Endereçamento a Pregoeiro do municipio de lbaretama-CE; 1
5.1.3- Prazo de entrega do bem conforrne os termos do edital; _
5.1.4- Prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5- O(s) item(ns) cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no Tenno

de Referência, contendo a indicação da marca;
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor total do Lote e valor global da

PROPOSTA DE PREÇOS por extenso;

5.1.7- Declaração de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais õnus diretos e indiretos que incidem sobre a execução
do objeto desta licitação.

T ..i_



5.8. Será desclassificada a PROPOSTA DE PREÇOS apresentada em desconformidade com o disposto neste item.
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5.1.3- Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos que sua

PROPOSTA DE PREÇOS esta em conformidade com as exigências do instmmento convocatório (EDITAL).
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5.2. O encaminhamento de PROPOSTA DE PREÇOS pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitação previstas no Edital. O fomecedor sera responsavel por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrõnico,_assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances.

5.2.1. A PROPOSTA DE PREÇOS escrita sera elaborada em conformidade com o disposto no Anexo ll -
Modelo de PROPOSTA DE PREÇOS.

5.2.2. A licitante devera encaminhar em anexo, no Sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, na forma do
Anexo ll deste Edital, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo devera iniciar com a palavra Anexo, ex.:
Anexo1.zíp, e o tamanho de cada arquivo não podera exceder a 5UOKb. _ _ _ ` V

5.3. Os preços constantes da PROPOSTA DE PREÇOS do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após
a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. -

5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,

previdenciários, flscais e comerciais. taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, custos e. demais despesas que
possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro õnus que não o valor
estipulado na referida PROPOSTA DE PREÇOS; _

5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em
lei.

5.3.4- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que
serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Propostas de Preços
Comerciais com valor superior aos preços unitários e totais estimados para a contratação.

5.3.5- Na analise das Propostas de Preços A Pregoeira observará o Menor Preço por item único, expresso
em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o Menor Valor por Item único.

5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1- A PROPOSTA DE PREÇOS deve contemplar o quamitativo dos itens sm sua totalidade conforme

licitado.

5.5. O prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua
PROPOSTA DE PREÇOS o prazo de validade, sera considerado aquele definido neste Edital.

5.6. A apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e
seus anexos, em especial quanto a especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e
fomfalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral as suas disposições e a legislação aplicável,
notadamente ãs Leis Federais n°10.520/02 e 8.666/93. '

5.1. Somente serão aceitas as Propostas de Preços elaboradas e enviadas atraves do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema. .
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5.9. oo Pneerrcnrrrenro DA r=eoPosTA ' - '*----.---ff*
5.9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos seguintes campos:
5.9.1.1. Valor total do ITEMILOTE;
5.9.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade minima fixada no Termo de Referencia para cada
item/Lote;
5.9.1.3. Marca (CASO O LICITANTE SEJA O PROPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVERÁ INDICAR A MARCA
DE MODO A NAO SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERA INCLUIR O TERMO “MARCA PRÓPRlA").
5.9.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia;
5.9.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.9.1.6. O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no TERMO DE
REFERÊNCIA - ANEXO I. , ~
5.9.1.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.
5.9.2. As propostas de preços deverão, ainda, conter: ~ ~
5.9.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidem direta ou indiretamente no fomecimento dos bens.
5.9.2.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.
omissão ou qualquer outro pretexto.
5.9.2.3. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.9.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se foro caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e
utilizado para classificação das Propostas, devendo a Pregoeira proceder as correções necessárias.
5.9.4. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para as Aquisições objeto
desta licitação. `
5.9.5. Na análise das Propostas de Preços a Pregoeira observará o MENOR PREÇO POR ITEM ÚNICO
5.9.5. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA APRESENTADA EM DESCONFORMIOADE COM AS
cr.Áusur.As “5” E “rs” oEsrE Eorrnt. _

tir. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
6.1- OS INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE IBARETAMA, na forma dos artigos 34 a 37
da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto ã sua
autenticidade e ao seu prazo de validade.
6.1.1. Os documentos deverão ser encaminhados a Comissão de Pregões pelo endereço eletrõnico www.blI.og;.br,
“acesso BLL compras”, “Acesso Identificado no link especifico".
6.1.2. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará
da fase subseqüente do processo licitatório.
6.2. A Pregoeira poderá solicitar original de documento já autenticado, para fins de' verificação, sendo a
iicitante obrigada a apresenta-io no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados da data da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou insbiiiteda. " ' ' f

sa- nELArrvAÀr-rAsrr.rrAçÃo .runiprcâz f
6.3.1-REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa lirma individual, no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.3.2-ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS EIOU ÚLTIMO
ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
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I dades sim les - exceto c vas~rroÊafl6'io de6.3.3-TNSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUT VO, no caso de socie p k ` :

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo. no r":`ã'5b“dã'iicitante sera
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir.
6.3.5- Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF, do Sócio - Administrador e ou
Titular da Empresa. _
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6.4- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: z
6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
6.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC), relativo ao domicilio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; `
6.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuições sociais),
com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02i1tl/2014; .
6.4.4- Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante.
6.4.5- Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante; ~ '
6.4.6- Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS):
6.4.7- Prova de inexistência de débitos irladirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°
5.452, de 1° de maio de 1943.
6.4.8- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; A
6.4.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado o prazo de D5
(cinco) dias úteis. cujo temro inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual periodo, a criterio da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.4.10- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito á contratação,
sem prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação ou do lote,
conforme o caso.

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:
6.5.1. Certidão negativa de falência ou concordataƒrecuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juridica.
6.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por socio, gerente ou diretor,
podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados hamais de 'três meses da data da apresentação da
proposta, acompanhado do Tenno de Abertura e Encerramento do livro Diário, devidamente registrados na Junta
Comercial competente.
6.5.2.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar o
balanço patrimonial:
a) devidamente autenticado também pela Junta Comercial. acompanhado do respectivo Termo de Autenticação, de
forma a comprovar a validade do documento.
b) do último exercicio exigível, considerando-se as disposições das Instruções Nonnativas da Receita Federal do
Brasil;
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6.5.2.2. Para fins de comprovação da boa situação financeira da licitante será consideradoo ndice de lfrquidez Geral
maior ou igual a 1,0, obtido atraves do produto da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo, dividido
pelo resultado da soma do Passivo Circulante com o Exigivel a Longo Prazo; (ILG 2 1,0; ILG = AC+RLP/ PC+ELP);
6.5.3. Capital Social minimo ou património liquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, na forma do art. 31, § 3° da Lei Federal n° 6.666/93, podendo a comprovação ser feita através da
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

6.6. QUALlFlCAÇÃO TÉCNICA
6.6.1- Atestado de desempenho anterior fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado, com identificação
e firma reconhecida do subscritor, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compativeis com
o objeto da licitação. I ' ' z
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Pregoeira e Equipe de Apoio, poderão promover
diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:
I. Constatada a veracidade. será confirmada a habilitação da licitante; . '_ ~
ll. Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado á Procuradoria Geral do
Municipio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas
cabíveis, conforme a legislação vigente.

6.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/1011999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante nos Anexos deste edital;
6.7.2- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos do inciso EV do art. 87 da Lei N°. 6666193 e da inexistência de fato
supenreniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências`posterioI'es (art. 32,
§2°, da Lei N°. 8.666/93), conforme modelo constante nos Anexos deste edital;
6.7.3. E as demais Declarações conforme Modelos do Anexo III - Modelos de Declarações Unificadas;

6.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE IBARETAMA, a
documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de
Registro Cadastral (CRC) junto a Prefeitura de IBARETAMA, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito
de acesso aos dados nele constantes, o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados nos
subitens 6.6 e 6.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeira.

6.8.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de IBARETAMA deverá
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9- Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de habilitação, bem como
apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e fonna. ~ f_
6.10. Na habilitação juridica, o licitante deverá demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto
da licitação, atraves dos documentos exigidos neste instrumento. '
6.11 As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação judicial, caso
exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos
60 (sessenta) dias anteriores á data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.12. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo
licitatório e não será devolvida. A
6.13. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de habilitação, bem
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORIIIIULAÇAO DE
7.1 O Pregão será do tipo Eletrõnico o qual sera realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil-BLL.

7.1.1- Os trabalhos serão conduzidos por senridor do municipio de IbaretamalCE designado como Pregoeira,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Acesso Público BLLORG"
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil-BLL ).

7.1.2- O licitante poderá enviar as informações da Proposta de Preços comercial e participar das disputas
atraves do sistema eletrônico diretamente ou por intermédio de uma das corretoras que operem junto á Bolsa. Caso
utilize corretora(s), caberá a licitante o acerto quanto a eventuais pagamentos pelo senriço.
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7.2. A participação no Pregão Eletronico dar-se-a por meio da digitação da senha pessoal .eintransferivel do licitante
direto ou do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente encaminhamento da
Proposta de Preços inicial e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 'observadas as condiçõese
limites de data e horário estabelecidos no Preãmbulo deste Edital ' '

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS COMERCIAIS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo
deste Edital terá inicio ã sessão pública do Pregão Eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas
de Preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade.

7.3.1- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario.

7.3.2- Ate a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de Preços
Comerciais apresentadas.

7.3.3- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços. não maisserã pemiitido o
cadastramento de Proposta Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.

7.4- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Propostas de Preços Comerciais a Pregoeira verificará a conformidade
das Propostas de Preços Comerciais apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em_ confomiidade
com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.4.1- A desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada no
sistema para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES.

7.4.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas de Preços Comerciais classificadas pela
Pregoeira, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances.

7.5- LANCES COM MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO: Classificadas as Propostas de Preços, a Pregoeira
dará início á fase competitiva, quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes que terá
duração de 15 minutos, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.

7.5.1- Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores aquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento deste prazo.

7.5.1.1- Na ausência de, no minimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.5.1, os autores dos
melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, ate o máximo de três. poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

7.5.1.2- Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de
vantajosldade.

7.5.1.3- Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fechada para que os
demais licitantes, ate o maximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no subitem
7.5.1.2.

4-
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7.5.1.4- Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que a enda ás exigências
para habilitação, a Pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa. admitir o reinicio da etapa
fechada, nos termos do disposto no subitem 7.5.1.3.

7.5.1.5- Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos criterios de desempate previstos nos a__rt.
44 e art. 45___da Lei Complementar n“¶___123, de 14 de dezernbro de 2006, seguido da aplicação do criterio estabelecido
no§ 2°:do att.. 3° da Lei n° 6666, de_.__1993, se não houver licitante que atenda á primeira hipótese. Na hipótese de
persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas.

7.5.2-Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante 'se manter conectado ao
sistema e acompanhar a fase competitiva.

7.5.3- Quando se tratar de Pregão com mais de um itemllote, os lances serão ofertados item a item ou lote a
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7.5.4- O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado

pelo sistema. V
7.5.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

prrmerro.
7.5.6- Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real. do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais PROPONENTES.
7.5.7- Os lances deverão ser ofertados considerando o menor valor por Item/lote. Serão consideradas

somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.5.8- Após o encerramento da etapa de lances, encerrada a sessão pública sem 'prorrogação automática

pelo sistema, nos termos do disposto, a Pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

7.5.9- O sistema informará a Proposta de Preços de menor valor imediatamente após o encerramento da
etapa de lances ou, quando foro caso, após aceitação do lance de menor valor;

7.5.10- Tretando-se de preço inexequivel A Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a
exeqúibilidade de sua Proposta de Preços, em prazo a serilxado, sob pena de desclassificação.

7.5.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratavel, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente ás penalidades constantes deste edital.

7.5.12- Os licitantes que apresentarem preços unitários e/ou totais excessivos ou manifestamente
inexequiveis serão considerados desclassificadas.

7.5.13- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.

7.5.14- Não serão adjudicadas Propostas de Preços Comerciais com preços unitários e/ou total superiores
aos valores estimados para a contratação constante do Temio de Referência, compativeis com os de mercado os
preços unitários e/ou total ofertados que forem iguais ou inferiores á media apurada.

7.5.15- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,,para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

?.5.15.1- A negociação será realizada por meio do sistema e poderá seracompanhada pelos demais
licitantes. ~

7.5.15.2- O Licitante terá o prazo de duas horas, contado da solicitação da Pregoeira no sistema, para envio
da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado apos a
negociação.

7.5.16- Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a
ordem de classificação, observado o preço da pmposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

6'
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7.6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E HABILITAÇAO DO LIClT"Ã'NTE"'I'ÍLASSIFICADO:
Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada emprimeirc lugar quanto ã
adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024f2019_
7.6.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado.
ou que apresentar preço manifestamente inexequlvel. .
7.6.1.1. Considera-se lnexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. irrisõrios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referiram a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da
remuneração. I ~
7.6.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; -
7.6.3. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
7.6.4. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de ate 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não aceitação da
proposta.
7.6.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de rindo o prazo, e fonnalmente aceita pela Pregoeira. ,
7.6.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência.. alem de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for
o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletronico,
sob pena de não aceitação da proposta.
7.6.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente.
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.6.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.
7.6.6. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.
7.6.9. Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a pmposta e passar á subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor. '
7.6.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.6.11. Havendo Proposta classificada aceitável, a Pregoeira examinará os Documentação de Habilitação dois)
Iicitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) Proposta(s), para confinnação das suas condições habilitatórias.
determinadas no Edital. - _ -

7.6.11.1. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos na C_LAUS_ULA “6” deste
instrumento, deverão ser remetidos enviados via sistema. _ `

7.6.11.2. O endereço eletronico ê vvww.bII.org.br, "acesso BLL compras". ~
7.6.11.3. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades
ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por quaisquer dos
demais licitantes.
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7.6.13. Se o licitante desatender as exigências habilitatõrias, a Pregoeira examinará a oferta siírbseqúent`e, permitida
nova negociação confomre item 7.5.15.2 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente ate a apuração de uma Proposta que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
7.6.14. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Propostas de Preços Comerciais forem
desclassificadas, A Pregoeira podera fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras Propostas de Preços Comerciais escoimadas das causas que deram causa á inabilitação
ou desclassificação. ' _
7.6.15. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação" se dará ao final da
etapa competitiva de cada Lote/Item ou ao final do julgamento de todos os loteslltens. A
7.6.16. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as
Propostas de Preços Comerciais escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada,
ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. z
7.6.17. A Pregoeira á facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e
marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.
7.6.16. A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá analisar as Propostas de Preços Comerciais e seus anexos,
documentos de habilitação, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para realizar diligência a tim de obter
melhores subsídios para as suas decisões. _
7.6.19. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. ` _
7.6.20. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Ouando a
desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na fonna eletronica podera
ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes,
atraves de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.7- RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) Iicitante(s) vencedor (es) do certame, seráaberta a
opção para interposição de recursos de forma imediata, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que
qualquer licitante poderá manifestar em campo próprio do sistema, imediata e motivadamente, a intenção de interpor
recurso, com registro da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazoes em prazo sucessivo também de 03
(três) dias corridos (que começará a correr do termino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.

7.7.1- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao tinal da sessão do Pregão,
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.

7.7.2- Os memoriais (razões de recurso) e contrarazões deverão ser_envlados ao e-mail da Comissão
Permanente de Pregão, no endereço eletronico e-mail Iicitacao@ibaretama.ce.gov.br durante o horário de expediente.
Somente serão acolhldos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviadasde segunda a sexta-feira.

7.7.3- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não
serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

7.7.4- O recurso será dirigido ao(s) Secretán'o(s), por intermédio da Pregoeira, a qual poderá reconsiderar
sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado,
devendo, neste caso. a decisão ser pretenda dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do
recurso pelo(s) Secretário(s).

7.7.5- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatõrios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
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IBARETAMA
7.7.6- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. _
7.7.7- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.
7.7.8- Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor adjudicara da(s)

Proposta(s) vencedorats) e procederá a homologação do processo, para detemtinar a contratação;
7.7.9- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da

Comissão Perrnanente de Licitação›'Pregão do municipio de Ibaretama-OE,
7.7.19- Na ausencia de recurso, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruído ã Procuradoria Geral do municipio, para fins de anãlise e parecer e depois ã autoridade superior e propor a
homologação e subseqüente formalização do contrato. . .
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7.7.11. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No iulgamento das Propostas de Preçolofertas serã declarado vencedor o Licitante
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar Menor Preço item Unico, conforme definido no
preâmbulo deste edital, cujoobjeto do certame a ele sera adjudicado. ' _ ,
7.7.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. . . _ _ _
7.7.11.2- A intimação dos atos preferidos pela administração - Pregoeira ou Secretario -“será feita por meio de
divulgação na INTERNET, atraves do Sistema de Pregão Eletrônico, endereço eletrónico www.bll.org.br, “acesso BLL
compras", no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no
flaneiógrafo da Prefeitura Municipal de IBARETAMA/CE.

tl. DA REABERTURA DA sEssÃo PÚBLICA
8.1. A sessão pública podera ser reaberta:
9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores ã realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.
8.1.2. Quando houver eno na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.
8.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
8.3. A convocação se dara por meio do sistema eletronico (“cnat"), e-mail, ou, ainda, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO.
9.1- Qualquer pessoa fisica ou juridica podera. no prazo de até 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para
recebimento das Propostas de Preço, impugnar o ato convocatório deste Pregão, e solicitar esclarecimentos no prazo
de até 03 (três) dias úteis desta mesma data.
9.1.1- Decairã do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não o fizer
dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não .terá efeito de recurso.
9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o irnpedirá de participar do processo licitatório até o
trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente. _ '
9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçóes mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletronica, em tinta não Iavãvel, que preencham os seguintes
requisitos:
9.2.1-O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de IBARETAMA;
9.2.2-A identificação precisa e compieta do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se foro caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento de
identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Central de Licitação e Preões da
Prefeitura de IBARETAMA, dentro do prazo editalícioz . '

llt-f



.l

me

,I I ¬ -›-----...I-.-.-. ¬...,,....,...........r.-.-l.¬- .-,.¬¬, ,,r--,-,,-..,..., -, I r .-,-as-,-,-.~¬~ ur- --,~-z.-.--.-z--.r:,.,zzj¬ .- wi- .tr ,,-,r- ...'.-.',-com---z-z .-,rx-i“.~rr':r:~i=:Wi t
¬. ¿c'ir.i‹rir-'H.rrrt=irir›:rz:ru-:`:='ro"~¬ »- riln'=:i=ri2Lr:rrrctn:rni:«,=i.t1: ¬- 'I I .r-'.:;.i».Iz«..¬.¬.¬...z..-I.«,lz-rt ---"*."5¬'¬l'¬-f¬ ¬¬ r°¬¬ ¬ -'«“ - I- l

`¿.Mt1tc|p¿¡d__
if

A5*-35213 tt.: ra

i. ut- ei útr
" i .1 A ~-

ooerziruna os r_E,__________________________¿,

ÍBÂRETÀMÂ _'__¿,;;,..z~~*"

EL;

' seAi.

'iii
s._ƒ,.,,

.4"'A” A

rf:-,t-¬i'Jpfef .-.jr-_~'I5*ƒ_¡.
QE?*fa-Á ‹-"É

0;lT .-

.¿.:-__:________.p-
.,¬.-

\___/,.-¿_,_:____a______a.__1'ã-
"*-._¿'°em

'¬=fl-‹=sweI'=F'

9.2.3- O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
9.2.4- O pedido, com suas especificações;
9.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.4- A resposta do Municipio de IBARETAMA-Ce. será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de
copia da integra do ato proferido pela administração no flanelógraio da Comissão Permanente de Pregão da
Prefeitura de IBARETAMA, confomte disposto em Lei Municipal e constituirá aditamento a estas instruções.
9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. -
9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe ern modificação dos termos do edital
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, 'a alteração não afetar
a formulação das Propostas de Preço. . _
9.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior poderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confinnar informações ou permitir sejam sanadas falhas
fonnais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
infomtação que deveria constar originariamente da Proposta, fixando o prazo para a resposta. _
9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-Io no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçãolinabilitação.
9.3- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de IBARETAMA-CE, podera revogar ou anular esta licitação, em
qualquer etapa do processo '

10. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

10.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Terrno de Contrato.
10.2. O adjudicatario tera o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Terrno de Contrato, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste
Edital.
10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração podera encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicataria, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
10.4. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
10.5. O prazo de vigência da contratação será ate 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com a
Lei n° B.6õl5¡93.
10.6. Na assinatura do contrato, sera exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
10.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta _e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato. _ ' ' .

11. oAs cotvolçóes DE ExEcuçÃo bos senvlços ' '

11.1. DO PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL EXECUÇÃO: Os serviços serão iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a
contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE.

11.2. PRAZO DE VIGÊNCIA: Produzirã seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerã pelo
prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porem, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos
termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666I93.
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11.3. Local de Execução: As execuções dos serviços serão no interior do municipio, našpropriedãdes rurais dos
Agricultores Familiar beneficiados com a Lei Municipal N° 23612021 datada de 17 de dezembro de 2021.

11.3.1. Inicio da Prestação do Serviço: A execução se dara a partir da data da assinatura do contrato e
emissão da O.S. (Ordem de Serviços).

1'l.3.2. Condições de Recebimento: Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de laudo
de execução, com a medição de horas executadas, apos vistoria realizada no local para a verificação do serviço,
pelo(s) seniidor(es) fiscal (is) da Sec. Agric. Meio Ambiente, Recursos Hidricos e Desenvolvimento Económico
previamente designado(s). O contrato será pago referentes as horas máquinas executadas.

11.3.3. Cabe ao contratado amar com todas as despesas de pagamento de seguros, tributos, impostos,
taxas e demais obrigações vinculadas ã legislação tributária, trabalhista e previdenciána, acaso devidos em
decorrência da prestação dos serviços que são objeto do presente instrumento e em casos de danos ao património
e prejuizos ao agricultor ou a terceiros estes são de responsabilidade do contratado. ~ _ . _

12. DOS PREÇOS, PAGAMENTO, REAJQSTE E REEQUILLBRIO, DAS DOTAÇÕES' ORÇAMENTRIAS E
RECURSOS FINANCEIROS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO `

12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas previsiveis que possam incidir sobre o fomecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

12.2. PAGAMENTO: O Pagamento sera efetuado mensalmente na proporção da execução dos serviços, após a
emissão da Nota Fiscal, devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais,
estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, 'observadas as
condições da proposta. 4 '
12.21. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o ,encaminhamento da documentação tratada no
subitem 12.2, observadas as disposições editalicias, atraves de credito na conta bancária do fornecedor ou atraves de
cheque nominal.

12.3. Reeouttienro Economico-r=rNANcsrRoz Na hipotese de sobrevrrem fatos imprevisíveis, ou previslvels,
porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a

l_ justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio económico-financeiro inicial do contrato,
na forma do art. 65, ll, “d” da Lel N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

12.4. oA(s) oo1"AçÃo(Es) onçAiuENrÀnrA(s) E Recunsos. FrNAcErRos ~
12.4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no
Orçamento Aprovado para a SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS E.
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, para o exercicio do ano de 2022, sendo nos seguintes dados:
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 05 0501 2.012(Apoio ao Agricultor Familiar, hora de Trator); Elemento de
Despesas: 3390.39.00; FONTE DE RECURSO: 1500000000 (Recursos não vinculados de Impostos)

12.5. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.5.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apos a regular decisão dos recursos apresentados.
12.5.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.
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13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de registro
de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução dos senriços, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução dos
senriços, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Municipio de IBARETAMA/CE e será descredenciado no Cadastro do Municipio de IBARETAMAICE pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da atade registro de preços ou da contratação no casode:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance; ' :
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Componar-se de modo inidoneo; '
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado, contados do
recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, ate o limite de
15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na
entrega;
ill. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipotese de atraso superior a 30 (trinta) dias;
13.2- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos as atividades da Administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas
na Lei N°. 6.666l93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520l02, as seguintes penas: -
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou do valor global
máximo da ata ou contrato, confomre o caso;
13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fazer jus.
13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido 'será cobrado
administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com
os encargos correspondentes.
13.4» PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.4.1- No pmcesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a. ampla defesa, garantidos
os seguintes prazos de defesa: i ~
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; I
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitare contratar com o Municipio de IBARETAMAICE e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de IBARETAMA/CE pelo prazo de até 05 (cinco)
anos.
13.4.2- Para todo ato inconveniente ou ilicito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a Administração Pública ou
ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os
procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instmido, pelo Pregoeira a Pmcuradona
Geral do Municipio para apuração.
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13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório. `
13.5.1- No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e ã ampla defesa, garantidos
os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de IBARETAMA e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de IBARETAMA pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
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14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da
administração. ~
14.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo Secretário Orderiador de
Despesa mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. z `
14.3. O não atendimento de exigências fomrais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que
sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão
pública deste Pregão Eletronico.
14.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito á contratação.
14.5. A Homologação do presente procedimento será de competência da Secretaria Gestora.
14.6. Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital, nem em relação as expectativas de contratações dela decorrentes. .
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio, exceto
quando for expressamente estabelecido em contrário.
14.6. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto a Pregoeira do Municipio de
IBARETAMA/CE, sala de licitação localizada na Avenida João de Almeida, l\l° 592; Centro, Ibaretama/CE, das
08h00min as 14h00min ou pelo sitio eletronico do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceará (TCE/CE):
www.tce.ce.gov.br. ' -
14.9. Todas as normas inerentes as contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Termo de Referência
deste instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de
suas Propostas de Preço.
14.10. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de indenização, fica
assegurado à autoridade competente: '
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados
na forma da legislação vigente.
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. _ _ ,_ _ _ _
14.11. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no registm objeto
dessa licitação. _ . _ ' '
14.12. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos inter_post_os_,_a anulação ou revogação
serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelografo da Prefeitura de IBARETAMA. confonne disposto
em lei municipal e no site do Banco do Brasil www.bllcompras.org.br.
14.13. O desatendirnento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possivel o aproveitamento do ato, obsenrados os principios da isonomia e do interesse público.
14.14.. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
14.15. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico httgs://licitacoestce.ce.gov.br/ e pelo site:
www.bIlcomgras.org.br e tambem poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida João de Almeida, N° 592;
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Centro, lbaretama/CE, nos dias úteis, no horário das 06:00 horas ás 12:00 horas, mesmo endê“reço"e“p'eriodo no qual
os autos do 'processo administrativo permanecerão com vista franqueado aos interessados.
14.16. Todas as normas inerentes as contratações do objeto deste certame, discriminadas no Termo de Referência
deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de
preços.
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14.16. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital sera competente o Foro da Comarca de
IBARETAMA - CE.

Ibaretama/CE, 26 de janeiro de 2022.

F ra
Secretario de Administ ção Planejamento e Finanças
Ordenador de Despesas da Sec. Agric. Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Desv. Econômico


